
 
Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Guaporé 
GABINETE DO PREFEITO 

 
Of.nº 248/2021 Guaporé, 08 de julho de 2021 

 

 

 

 Senhor Presidente  

 Senhores Vereadores 

 

 

 

 Através deste vimos encaminhar o projeto de lei nº 46/2021, que 

AUTORIZA O MUNICÍPIO FIRMAR TERMO DE CONVÊNIO COM O ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL, POR INTERMÉDIO DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E 

SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL – JUCISRS TENDO POR FINALIDADE A 

OPERACIONALIZAÇÃO DA REDE NACIONAL PARA A SIMPLIFICAÇÃO DO REGISTRO E DA 

LEGALIZAÇÃO DE EMPRESAS E NEGÓCIOS – REDESIM, ATRAVÉS DO PROJETO DA 

REDESIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 Anexo segue justificativa do presente encaminhamento. 

 Atenciosamente, 

 

 

  Valdir Carlos Fabris 

  Prefeito 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor Valcir Antonio Fanton, 

Presidente da Câmara de Vereadores e dignos Pares 

Guaporé, RS. 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Guaporé 
GABINETE DO PREFEITO 

 
   Guaporé, 08 de julho de 2021. 

 

 MENSAGEM Nº 46/2021 

 

 Senhor Presidente 

 

 Para os efeitos legais estou submetendo à apreciação dessa Câmara Municipal, a seguinte 

matéria: 

 PROJETO DE LEI: Nº 46/2021 

 EMENTA: AUTORIZA O MUNICÍPIO FIRMAR TERMO DE CONVÊNIO COM O 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, POR INTERMÉDIO DA JUNTA 

COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL – JUCISRS 

TENDO POR FINALIDADE A OPERACIONALIZAÇÃO DA REDE NACIONAL 

PARA A SIMPLIFICAÇÃO DO REGISTRO E DA LEGALIZAÇÃO DE EMPRESAS E 

NEGÓCIOS – REDESIM, ATRAVÉS DO PROJETO DA REDESIM E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 JUSTIFICATIVA: 

Através da proposta anexa, buscamos autorização legislativa para o Município firmar Termo de 

Convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio 

Grande do Sul - JUCISRS, tendo por finalidade a operacionalização da Rede Nacional para a Simplificação do 

Registro e da Legalização de Empresas e Negócios – REDESIM, através do Projeto da REDESIM, com a finalidade 

de 

- apoiar, simplificar e racionalizar o processo de registro e legalização do empresário e sociedades empresariais, 

estimulando o ingresso de novos empreendimentos na economia formal, reduzindo custos e prazos para o 

empreendedor; 

- assegurar, de forma permanente e coordenada, o intercâmbio e a integração dos processos de informações 

cadastrais de registro e de licenciamento entre o Município e a JUCISRS; 

- propiciar orientação e apoio ao empreendedor no registro de seu negócio; 

- fomentar, facilitar e simplificar o registro de empresas e negócios em consonância com as políticas de 

desenvolvimento social e econômico estadual e municipal, de maneira a propiciar o desenvolvimento empresarial, 

geração de emprego e renda. 

  O Convênio a ser firmado entre as partes permitirá ao Município utilizar os serviços da 

REDESIM, os quais auxiliarão as Secretarias Municipais da Fazenda, Meio Ambiente e Saúde (Vigilância Sanitária) 

quando dos licenciamentos e liberação de alvarás. 

  Anexo segue minuta do Termo de Convênio. 

  A consideração dos Senhores Edis.  
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Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Guaporé 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PROJETO DE LEI Nº 46/2021, DE 08 DE JULHO DE 2021. 

 

AUTORIZA O MUNICÍPIO FIRMAR TERMO DE CONVÊNIO COM O 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, POR INTERMÉDIO DA JUNTA 

COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL 

– JUCISRS TENDO POR FINALIDADE A OPERACIONALIZAÇÃO 

DA REDE NACIONAL PARA A SIMPLIFICAÇÃO DO REGISTRO E 

DA LEGALIZAÇÃO DE EMPRESAS E NEGÓCIOS – REDESIM, 

ATRAVÉS DO PROJETO DA REDESIM E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPORÉ-RS faz saber, em cumprimento ao disposto no 

artigo 57, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal de Vereadores de Guaporé 

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º Fica o Município autorizado a firmar TERMO DE CONVÊNIO com o Estado do Rio 

Grande do Sul, por intermédio da JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO 

GRANDE DO SUL - JUCISRS, tendo por finalidade a operacionalização da Rede Nacional para a 

Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e negócios – REDESIM, através do Projeto da 

REDESIM. 

 Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pela Lei de Meios vigente. 

 Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaporé, em  

 

Valdir Carlos Fabris 

Prefeito 

 

Registre-se e Publique-se 

 

Dalila Santina Pandolfo 

Secretária da Administração  

Publicado no informe oficial eletrônico www.guapore.rs.gov.br/pagina/informes-oficiais-meio-eletronico e no 

Diário Oficial Eletrônico do Município 
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